
P O D E R  L E G IS L A T IV O  
C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  IP A M E R I  
E S T A D O  D E  G O IÁ S

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 012, OE 09 DE ABRIL DE 2025.

A  C Â M A R A  M U N IC IPA L DE IPAM ERI, ESTADO  DE G O IÁS,
aprova e eu, Presidente, prom ulgo a seguinte  Resolução:

Art. 1o - Fica concedida a C om enda do M érito Legisla tivo 
“Benildo Masetti” a TH A IS  LUANE A N TU N ES DE A R A ÚJO , pelos 
re levantes serviços prestados ao m unicíp io  de Ipameri.

A rt. 2o - Esta R eso lução entra  em v igo r na data de sua
publicação.

SALA DA PRESID ÊN C IA , em Ipam eri-G O , aos 09 d ias do mês 

de abril de 2025.

Concede Comenda do Mérito Legislativo 
“Benildo Masetti”.

Presidente

CERTIFICO que o referido documento, 
nesta data, foi fixado e publicado no placar 

Ha r.âmara Municipal de Ipameri

Juliana Gonçalves Carneiro
Assistente Legislativo


